
Diário Oficial  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  
  

Administração da Exma. Srª. Maria de Fátima Bezerra – Governadora  
  

ANO 89 • NÚMERO: 15.171 NATAL, 03 DE MAIO DE 2022 • TERÇA-FEIRA 
  

 

 Edital n. 03/2022 – DPE/NJC, de 02 de maio de 2022. 

  
O Núcleo da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte no Município de João Câmara, através de seu Coordenador abaixo nominado, no 

uso das suas atribuições legais conferidas pela Resolução de nº 250/2021-CSDP, de 19 de março de 2021, e em conformidade com o Edital nº 

01/2022 – DPE/NJC, de 29 de março de 2022, informa que não foram interpostos recursos do resultado preliminar da 1ª e 2ª Etapas da II Seleção 

Simplificada para Estagiários do Curso de Pós-graduação em Direito, denominado DPE Residência, para o Núcleo de João Câmara, divulgado pelo 

Edital de n. 002/2022 – DPE/JC, de 25 de abril de 2022, de modo que torna PÚBLICO e DEFINITIVO o resultado preliminar, bem como, nos termo 

do art. 13, III, do Edital n.º 01/2022 – DPE/NJC, CONVOCA os 20 (vinte) primeiros candidatos(as) habilitados(as) para a fase de entrevista, na 

forma abaixo:   
  
I - LISTA DE CLASSIFICAÇÃO DOS(AS) CANDIDATOS(AS) INSCRITOS(AS)*: 
  
*A nota da Etapa 2 equivalerá à Nota da Avaliação Curricular (N.A.C), calculada com base no Desempenho Acadêmico (D.A) do(a) candidato(a), 

na Nota por Estágio de Graduação (N.E.G), na Nota por Estágio de Pós-Graduação (N.E.P) e na Nota por Projeto de Pesquisa ou Extensão (N.P.), 

nos termos e segundo a equação do art. 12 do edital de abertura. 
  
Classificação Candidato D.A. N.E.G. N.E.P. N.P. Média Desempate 

(D.N.) 
Situação 

1º Monique Medeiros de Melo   
84,4 

  
100 

  
100 

  
100 

  
8,90 

  
--//-- 

  
Classificado(a) 

2º Renata Freitas Silveira   
84,2 

  
100 

  
100 

  
100 

  
8,89 

  
--//-- 

  
Classificado(a) 

3º Maria Thereza Carlos Rodrigues   
94,5 

  
100 

  
0,00 

  
100 

  
8,61 

  
--//-- 

  
Classificado(a) 

4º Mariza Gomes de Lima   
92,7 

  
100 

  
0,00 

  
100 

  
8,48 

  
--//-- 

  
Classificado(a) 

5º Gregório Vieira da Costa Neto   
92,3 

  
100 

  
0,00 

  
100 

  
8,46 

  
--//-- 

  
Classificado(a) 

6º Thiago Macêdo Araújo   
89,8 

  
100 

  
0,00 

  
100 

  
8,28 

  
--//-- 

  
Classificado(a) 

7º José Alberto de Moura Farias Filho   
89,7 

  
100 

  
0,00 

  
100 

  
8,279 

  
--//-- 

  
Classificado(a) 

8º Jozelma Soares da Silva   
75,4 

  
100 

  
100 

  
100 

  
8,278 

  
--//-- 

  
Classificado(a) 

  
9º 

Stephano Bismark Lopes Cavalcante 

Moreira 
  
88,6 

  
100 

  
0,00 

  
100 

  
8,20 

  
--//-- 

  
Classificado(a) 

10º Caroline Natalie Torres Nogueira de 

Pinho Mafra 
  
88 

  
100 

  
0,00 

  
100 

  
8,16 

  
--//-- 

  
Classificado(a) 

11º Leonardo Jose Bento da Silva   
86 

  
100 

  
0,00 

  
100 

  
8,02 

  
05.04.1996 

  
Classificado(a) 

12º Ayane Ferreira Cardoso   
86 

  
100 

  
0,00 

  
100 

  
8,02 

  
15.10.1998 

  
Classificado(a) 

13º Amanda Dafany Justo Lacerda   
82,6 

  
100 

  
100 

  
0,00 

  
7,78 

  
--//-- 

  
Classificado(a) 

14º Raissa Rayanne Gentil de Medeiros   
77,5 

  
100 

  
0,00 

  
100 

  
7,42 

  
--//-- 

  
Classificado(a) 

15º Luara Rochely de Morais Dantas   
86,6 

  
100 

  
0,00 

  
0,00 

  
7,06 

  
--//-- 

  
Classificado(a) 

16º Pamela Safira Lemos de Siqueira   
84,4 

  
100 

  
0,00 

  
0,00 

  
6,908 

  
--//-- 

  
Classificado(a) 

17º Kauhana Hellen de Sousa Moreira   
84,3 

  
0,00 

  
0,00 

  
100 

  
6,901 

  
--//-- 

  
Classificado(a) 

18º Beatriz Ferreira de Oliveira   
83,1 

  
100 

  
0,00 

  
0,00 

  
6,817 

  
--//-- 

  
Classificado(a) 



19º Suzy Emmanuelly do Nascimento 

Alves 
  
83 

  
100 

  
0,00 

  
0,00 

  
6,81 

  
--//-- 

  
Classificado(a) 

20º Josinaldo de Souza Alves   
78 

  
100 

  
0,00 

  
0,00 

  
6,46 

  
--//-- 

  
Classificado(a) 

21º 
  

Julia Nayara Ribeiro Ferreira   
77,2 

  
100 

  
0,00 

  
0,00 

  
6,40 

  
--//-- 

  
Desclassificado(a) 

22º Flavia Lira da Cunha   
76,5 

  
0,00 

  
0,00 

  
100 

  
6,35 

  
--//-- 

  
Desclassificado(a) 

23º Laura Vitória Rego Pereira   
75 

  
0,00 

  
0,00 

  
100 

  
6,25 

  
--//-- 

  
Desclassificado(a) 

24º Giovanna Lúcia Ferreira Perrusi   
87,2 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
6,1 

  
--//-- 

  
Desclassificado(a) 

25º Lucas Dantas de Queiroz   
87 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
6,09 

  
--//-- 

  
Desclassificado(a) 

26º Milena da Silva Claudino   
86 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
6,02 

  
--//-- 

  
Desclassificado(a) 

27º Janine Matias Rodrigues   
84,3 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
5,90 

  
--//-- 

  
Desclassificado(a) 

28º Igor Silva de Lima   
82,1 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
5,747 

  
--//-- 

  
Desclassificado(a) 

29º Samma Leemã Soares Araújo   
82 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
5,74 

  
--//-- 

  
Desclassificado(a) 

30º Maria Eduarda Pereira Câmara   
79,3 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
5,55 

  
--//-- 

  
Desclassificado(a) 

31ª Marcella Bárbara de Sousa Melo   
79,2 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
5,54 

  
--//-- 

  
Desclassificado(a) 

32º Nathalya Diandra de Sousa Carvalho   
78,1 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
5,46 

  
--//-- 

  
Desclassificado(a) 

33º Maria Luiza de Paiva Amorim   
77,1 

  
0,00 

  
0,00 

  
0,00 

  
5,39 

  
--//-- 

  
Desclassificado(a) 

  
II – LISTA DE CLASSIFICAÇÃO DOS(A) CANDIDATOS(A) INSCRITOS(AS) PARA AS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA: 
  
Não foram inscritos(as) candidatos(as) com deficiência. 
  
III - INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 
  

  
Candidato 

  
Motivo do Indeferimento 

  
Jacieli Costa Damasceno 

O(a) candidato(a) deixou de apresentar o histórico da graduação ou outro documento 

equivalente emitido pela instituição de ensino, onde foi cursada a graduação, no qual 

conste o índice de desempenho acadêmico do(a) candidato(a), nos termos do art. 10, § 2º, 

c/c art. 15, do edital. 
  
Stefanny Mayara da Silva 

O(a) candidato(a) deixou de apresentar o histórico da graduação ou outro documento 

equivalente emitido pela instituição de ensino, onde foi cursada a graduação, no qual 

conste o índice de desempenho acadêmico do(a) candidato(a), nos termos do art. 10, § 2º, 

c/c art. 15, do edital. 
  
Anni Monalisa Alves de 

Morais 

O(a) candidato(a) deixou de apresentar o histórico da graduação ou outro documento 

equivalente emitido pela instituição de ensino, onde foi cursada a graduação, no qual 

conste o índice de desempenho acadêmico do(a) candidato(a), nos termos do art. 10, § 2º, 

c/c art. 15, do edital. 
  

IV – CONVOCAÇÃO: 
  
IV.1 – Os 20 (vinte) primeiros candidatos classificados nas Etapas 1 e 2 estão convocados para a fase de entrevista pessoal, a ser realizada no dia 13 

de maio de 2022, a partir das 09h, iniciando-se segundo a ordem de classificação determinada pelo resultado definitivo; 
IV.2 – A entrevista será realizada de forma remota, através de videoconferência, cujo link será disponibilizado, no dia, ao(à) candidato(a), através 

dos contatos informados no e-mail (telefone e e-mail pessoal); 
IV.3 – Será tolerado um tempo máximo de 10 (dez) minutos após a disponibilização do link ao(à) candidato(a), a fim de que providencie a entrada 

na sala virtual, findo o qual, sem a presença do(a) candidato(a), será considerado ausente; 
IV.4 – Eventuais problemas técnicos de internet do(a) candidato(a), que dificulte ou impossibilite o seu acesso à sala virtual, serão de sua exclusiva 

responsabilidade e, caso não consiga acessá-la em função disso, será considerado(a), após o prazo determinado no tópico IV.3, candidato(a) ausente; 
IV.5 – A entrevista pessoal terá a duração máxima de 30 (trinta minutos), oportunidade em que serão avaliados os currículos dos(as) candidatos(as), 

esclarecendo-se dúvidas acerca de interesses, expectativas e experiências profissionais anteriores, bem assim formuladas indagações relacionadas à 

atividade a ser exercida e ao conhecimento jurídico do(a) candidato(a); 
IV.6 - Na entrevista, o(a) candidato(a) será conceituado(a) como apto(a) ou não apto(a). Nessa última hipótese, mediante decisão fundamentada, 

escrita e reservada, sendo viabilizado o acesso à cópia das razões apenas, e, tão somente, ao(à) candidato(a); 
IV.7 – O(a) candidato(a) que não tenha disponibilizado qualquer contato (telefone e/ou e-mail) por ocasião de sua inscrição será considerado 

ausente; 



IV.8 - O resultado da seleção será divulgado no site da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e no Diário Oficial do Estado do Rio 

Grande do Norte. 
  
João Câmara/RN, 02 de maio de 2022. 
  
JOSÉ NICODEMOS DE OLIVEIRA SEGUNDO 
Coordenador do Núcleo de João Câmara 
 

 

 

  
 
 
  

  
 


